
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Gestor de Aquisições, Alimentação e Convênios - IDEP-GAAC   

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional
IDEP/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 9º da Lei Complementar nº 908 de 06 de
dezembro de 2016 e do Decreto de 13.06.2019, publicado no Doe nº 108 de 13.06.2019, torna público, que
no Processo Administrativo nº 0048.001511/2025-69, que tem como objeto Contratação de empresa
especializada em turismo receptivo (hospedagem, alimentação, transporte), a fim de atender as
necessidades deste Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia -
IDEP/RO, por Dispensa de licitação, com base no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21.

 

As empresas terão prazo de 03(três) dias úteis  a contar com a data da publicação para
enviar propostas. As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: idepgaaccotacao@gmail.com

 

ITEM  CATMAT DESCRIÇÃO DO LOTE I UNIDADE QUANTIDADE

01 9946

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão
mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02
(duas) camas com dimensões normais; Ar
condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de
trabalho com iluminação própria, ponto de energia
e telefone, possibilitando o uso de aparelhos
eletrônicos pessoais; TV convencional; Boa
iluminação e ventilação adequada; Armário, closet
ou local específico para guarda de roupas; Mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura junto às cabeceiras. Com Café da manhã
incluso.

DIÁRIAS 02
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02 9946

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão
mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02
(duas) camas com dimensões normais; Ar
condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de
trabalho com iluminação própria, ponto de energia
e telefone, possibilitando o uso de aparelhos
eletrônicos pessoais; TV convencional; Boa
iluminação e ventilação adequada; Armário, closet
ou local específico para guarda de roupas; Mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura junto às cabeceiras. Com Café da manhã
incluso.

DIÁRIAS 02

03 9946

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão
mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02
(duas) camas com dimensões normais; Ar
condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de
trabalho com iluminação própria, ponto de energia
e telefone, possibilitando o uso de aparelhos
eletrônicos pessoais; TV convencional; Boa
iluminação e ventilação adequada; Armário, closet
ou local específico para guarda de roupas; Mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura junto às cabeceiras. Com Café da manhã
incluso.

DIÁRIAS 02

04 9946

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão
mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02
(duas) camas com dimensões normais; Ar
condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de
trabalho com iluminação própria, ponto de energia
e telefone, possibilitando o uso de aparelhos
eletrônicos pessoais; TV convencional; Boa
iluminação e ventilação adequada; Armário, closet
ou local específico para guarda de roupas; Mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura junto às cabeceiras. Com Café da manhã
incluso.

DIÁRIAS 02

05 9946

Apartamento Duplo c/ SUITE com dimensão
mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 02
(duas) camas com dimensões normais; Ar
condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de
trabalho com iluminação própria, ponto de energia
e telefone, possibilitando o uso de aparelhos
eletrônicos pessoais; TV convencional; Boa
iluminação e ventilação adequada; Armário, closet
ou local específico para guarda de roupas; Mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura junto às cabeceiras. Com Café da manhã
incluso.

DIÁRIAS 02
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06 9946

Apartamento Triplo c/ SUITE com dimensão
mínima de 16,00 m2, contendo no mínimo: 03
(tres) camas com dimensões normais; Ar
condicionado; Sistema de telefonia; Mesa de
trabalho com iluminação própria, ponto de energia
e telefone, possibilitando o uso de aparelhos
eletrônicos pessoais; TV convencional; Boa
iluminação e ventilação adequada; Armário, closet
ou local específico para guarda de roupas; Mesa de
cabeceira ou equipamento similar com lâmpada de
leitura junto às cabeceiras. Com Café da manhã
incluso.

DIÁRIAS 02

07 15210

Refeição tipo self-service (à vontade) devendo
constar de no mínimo: saladas variadas (alface,
acelga, rúcula, tomate, ...) um desses itens no self-
service; arroz e feijão; massas: (espaguete,
lasanha...) um desses itens no self-service; carnes
(contra filé, alcatra, bisteca, frango, peixe...) no
mínimo duas carnes no self-service; sobremesas
(frutas flambadas, doces...) no mínimo uma dessas
sobremesas no self-service; 1 bebida não alcoólica
por pessoa (suco natural refrigerante ou água
mineral) - ALMOÇO

UNIDADE 26

08 15210

Refeição tipo self-service (à vontade) devendo
constar de no mínimo: saladas variadas (alface,
acelga, rúcula, tomate, ...) um desses itens no self-
service; arroz e feijão; massas: (espaguete,
lasanha...) um desses itens no self-service; carnes
(contra filé, alcatra, bisteca, frango, peixe...) no
mínimo duas carnes no self-service; sobremesas
(frutas flambadas, doces...) no mínimo uma dessas
sobremesas no self-service; 1 bebida não alcoólica
por pessoa (suco natural refrigerante ou água
mineral) - JANTAR

UNIDADE 26

09 19555 ÁGUA MINERAL - Fornecimento de água mineral
gelada condicionadas em garrafas de 500 ml. UNIDADE 60
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10 25089

Van Executiva, 1. motorista a cargo da contratada
capacidade e Identificação - Veículo tipo VAN
Executiva ou Micro-ônibus. - Capacidade mínima:
14 lugares (13 passageiros + motorista). - Registro
no CRLV como veículo de passageiros. 2.
Especificações Técnicas Mínimas - Motorização
diesel, cilindrada entre 2.2L e 3.0L, potência
mínima de 120 cv. - Transmissão manual ou
automática. - Ar-condicionado com dutos para
todos os passageiros. - Assentos estofados,
reclináveis, com cintos de segurança individuais. -
Espaço de bagagem adequado (mínimo 800L). -
Extintor, triângulo, macaco e estepe. - Sistema de
freios ABS e EBD. - Airbag do motorista
(mínimo). - Iluminação interna adequada. - Degrau
de acesso com corrimão e piso antiderrapante. 3.
Segurança e Legalidade - Cintos de segurança para
todos os ocupantes. - Vistoria e inspeção veicular
em dia. - Seguro obrigatório e seguro para
passageiros. - Atendimento às normas do CTB e
resoluções do CONTRAN. - Documentação
completa e atualizada. 4. Condições Operacionais -
Veículo deve estar limpo, higienizado e em perfeito
estado de conservação. - Motorista habilitado
(CNH categoria D e curso de transporte coletivo). -
Jornada prevista: Porto Velho ↔ Ouro Preto/RO
↔ Porto Velho, 03 dias. - Inclusão de
combustível, pedágios e diárias de motorista. -
Apresentação de laudo de vistoria antes do
embarque. Seguro total incluso (roubo, acidentes,
indenizações, etc)

OBS. O motorista ficará a disposição durante todo
o trajeto que faz parte da programação conforme
proposta anexo ( 0064605501).

UNIDADE 1

 

Art. 75. É dispensável a licitação:
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras;**
**O VALOR ATUALIZADO PARA CONTRATAÇÕES DE OUTROS SERVIÇOS E
COMPRAS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO É DE R$ 62.725,59, CONFORME
DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.
Os valores são atualizados anualmente pela administração pública com base no IPCA.
 

 

 
 
 
 

Adir Josefa de Oliveira
Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO
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Documento assinado eletronicamente por Adir Josefa de Oliveira , Presidente, em 06/10/2025, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0064948800 e o código CRC 15BD4B26.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0048.001511/2025-69 SEI nº 0064948800
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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